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FICA DENOMINADO PROFESSOR DIEGO PARADYNSKI DOS SANTOS O GINÁSIO DE ESPORTES DA EMEF EGYDIO VESCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e ele Sanciona e Promulga a seguinte LEI:


Art. 1º -	Fica denominado PROFESSOR DIEGO PARADYNSKI DOS SANTOS  o Ginásio de Esportes da EMEF Egydio Vescia.

Art. 2º -	As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações próprias e especificas do Orçamento do Município, suplementadas se for o caso.

Art. 3º -	Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


SANTA BÁRBARA DO SUL, 19 DE JULHO DE 2.017
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